PROJETO DE LEI Nº 3.665, DE 16 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre autorização para incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover políticas públicas de incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.  

Parágrafo único. A elaboração de tais políticas se fundamenta na promoção e valorização do agronegócio em nosso município, com vistas na expansão de fontes de rendas e alternativas de empregos e deverão ser criadas em consonância com a Lei Federal de Cooperativismo (Lei 5.764/71).

Art. 2º O Poder Executivo poderá incentivar a criação de cooperativa por parte de terceiros ou promover a criação de cooperativa municipal. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2012

Marcílio Magalhães

Vereador

Willian Salim

Vereador

Timóteo, 11 de maio de 2012

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO









Ref.: Projeto de Lei nº 3.665/2012.

Senhor Presidente,

De autoria dos Vereadores Marcílio Magalhães e Willian Salim, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que “Dispõe sobre autorização para incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Munícpio de Timóteo.”

A proposição, ora apresentada, tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a promover políticas públicas de incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo, para promover e valorizar o agronegócio em nosso Município, além de expandir fontes de rendas e alternativas de empregos.

Examinada em seus aspectos legais, a matéria de lei em tela não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. Esta Procuradoria é favorável ao seu prosseguimento até final votação em Plenário.

S.M.J

É o parecer. 

Hélio Wiliam Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS E SAÚDE E SANEAMENTO.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.665, de 16/04/2012.

EMENTA: Dispõe sobre Autorização para Incentivo e Criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.

AUTORIA: Marcílio Magalhães e Willian Salim

I – RELATÓRIO

A proposição sob análise, a qual “Dispõe sobre a Autorização para Incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo”, tem por fim promover políticas públicas de incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município, proporcionando a valorização do agronegócio no Município e, por conseguinte, a expansão de fontes de rendas e alternativas de empregos.

II - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, opino pela legalidade da matéria, sendo favorável a sua normal e regular tramitação. 

III – CONCLUSÃO

Os membros da Comissão, por unanimidade, aprovam o parecer do Relator, sendo favoráveis  à sua aprovação pela Casa. 

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 14 de Maio de 2012.

Virgínia Scarpatti

Relatora

DE ACORDO COM O VOTO DA  RELATORA:

Douglas Willkys



Guaraciaba Gomes Martins Araújo

José Constantino Coronel


Keisson Drumond

Wanderley Nobre



Willian Salim

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.665, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre autorização para incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover políticas públicas de incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.  

Parágrafo único. A elaboração de tais políticas se fundamenta na promoção e valorização do agronegócio em nosso município, com vistas na expansão de fontes de rendas e alternativas de empregos e deverão ser criadas em consonância com a Lei Federal de Cooperativismo (Lei 5.764/71).

Art. 2º O Poder Executivo poderá incentivar a criação de cooperativa por parte de terceiros ou promover a criação de cooperativa municipal. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 18 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

José Vespasiano Vespa

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.665, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre autorização para incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover políticas públicas de incentivo e criação de Cooperativa de Produtores Rurais no Município de Timóteo.  

Parágrafo único. A elaboração de tais políticas se fundamenta na promoção e valorização do agronegócio em nosso município, com vistas na expansão de fontes de rendas e alternativas de empregos e deverão ser criadas em consonância com a Lei Federal de Cooperativismo (Lei 5.764/71).

Art. 2º O Poder Executivo poderá incentivar a criação de cooperativa por parte de terceiros ou promover a criação de cooperativa municipal. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

